
ffiffi&ffie ffiilffi§{tp&r
üE (üil-{&Ut§TA { ft{G

PORTARIA N' 11/2026, d,e 23 de fevereiro de2A26.

EmenÍa: Concede Ádicional por Tbmpo de Serviço à
set-vidora que ntenciona e dá outras pron-idências".

A Câmara Municipal de Conquista, Estado de Minas
Gerais, por seu Presidente e representante legal, valendo-se das atribuições previstas no
art. 45, "9", do Regirnentc Interno e art. 87, Ii. da l-ei Orgânica Municipal e especialmente
com fundamento no art. 42 da Lei Complementar no 1ó6. de 05 de outubro de 2023;

#s

Resolve:

AÍt. 1o - Fica concedido anuênio de ZYo (dois por cento) pelo efetivo exercício no serviço
público municipal na carreira da servidora Lúcia Helena dos Reis Daiola, Auxiliar de

Serviços Gerais trI. Matrícula 05, admitida em 01,10211989, devido a paftir de 01 de

fevereiro de 2A26;

§ único - O Adicional por Tempo de Serviço trata-se do 39o (trigésimo nono) acréscimo
deferido à servidora:

Art. 2o - A concessão presente ampara-se no art. 42 da LC no 16612023, arts. 92, § 2o e 98,
99 e 100 da I-C n" A222ü12;

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
contrárias.

Conquista,MG, aos 23 de fevereiro de 2026.

: VEREADOR PRESIDENTE:


